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Acrescente-se ao inciso XXXVII do art. 12, in fine, a seguinte expressão: “em comum 
acordo com o Comando da Aeronáutica.”  
 
 

Justificação: 
 
A expedição, homologação e concessão do certificado de produtos e processos 
aeronáuticos requer rigor, conhecimento e especialização. Está ligada diretamente a 
segurança do vôo e credibilidade dos equipamentos e materiais exportados e 
importados. No Brasil, é a Aeronáutica, por meio do CTA, que detêm as qualificações 
necessárias para esses procedimentos. A presente emenda visa abrir espaço para um 
trabalho conjunto entre as duas instituições.  
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